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Em 07/08/2019 foi publicado no Diário Oficial da 

União o Decreto Federal nº 9.957/2019 (“De-

creto”), que estabelece o procedimento para a reli-

citação de contratos de concessão de (i) rodovias, 

(ii) ferrovias e (iii) aeroportos federais qualificados 

no âmbito do Programa de Parcerias de Investimen-

tos da Presidência da República (“PPI”). 

 

A relicitação de contratos de parcerias celebrados 

entre o Governo Federal e concessionárias é tema 

relevante tratado desde junho de 2017, quando o 

então Presidente Michel Temer editou a Medida 

Provisória nº 752/2016, posteriormente convertida 

na Lei Federal nº13.448/2017, que estabelece dire-

trizes gerais para relicitação desses contratos. 

 

Ocorre que, até a edição do Decreto, o processo de 

relicitação não contava com procedimentos especí-

ficos e normas que regulassem sua efetivação, ge-

rando forte insegurança às concessionárias interes-

sadas em relicitar seus contratos. Exemplo disso é 

o caso da Concessionária Aeroportos Brasil Vira-

copos S.A., responsável pelo Aeroporto Internacio-

nal de Viracopos, que, em atual recuperação judi-

cial, pode se beneficiar com o processo de relicita-

ção. 

 

O Decreto portanto, depois de muita expectativa, 

concentra-se em definir o procedimento para a reli-

citação dos contratos, contemplando desde o reque-

rimento da referida relicitação, seu processo e o tra-

tamento das indenizações pertinentes. 

 

• FASE INICIAL 
 

O processo de relicitação terá início com a apresen-

tação de requerimento de relicitação pela concessi-

onária à agência reguladora competente pela ativi-

dade prestada. Agências reguladoras estas, ressalta-

se, que são tratadas de forma indistinta pelo De-

creto. 

 

O requerimento deverá conter, além de informa-

ções básicas sobre a concessão (relação de contra-

tos comerciais, levantamento de bens reversíveis, 

existência de processos judiciais e entre outros), 

elementos técnicos que justifiquem a viabilidade da 

relicitação, bem como sua conveniência para a Ad-

ministração Pública e, por consequência, para o in-

teresse público.  

 

Deve a concessionária, ainda, indicar de maneira 

fundamentada como se dará a garantia da continui-

dade a segurança dos serviços essenciais relaciona-

dos ao objeto do contrato, indicando as condições 

propostas para a prestação dos serviços essenciais 

durante o processo de relicitação e as obrigações de 

investimentos essenciais que serão mantidos, alte-

rados ou substituídos após assinatura do termo adi-

tivo ao contrato de concessão. 

 

A concessionária também deverá apresentar decla-

ração de renúncia expressa quanto à sua participa-

ção e de seus acionistas diretos ou indiretos na fu-

tura licitação e no contrato de parceria que contem-

ple o objeto a ser relicitado. 

DECRETO FEDERAL  
Nº 9.957/2019 
 

Regulamenta o procedimento para relicitação 

dos contratos de parceria nos setores rodoviá-

rio, ferroviário e aeroportuário. 
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• ANÁLISE DO REQUERIMENTO 
 

A agência reguladora analisará o requerimento, ve-

rificando sua viabilidade técnica e jurídica e emitirá 

parecer favorável ou desfavorável à relicitação. 

 

Após análise pela agência reguladora o processo se-

guirá para análise do Ministério da Infraestrutura, 

que analisará a compatibilidade do requerimento de 

relicitação com o escopo da política pública formu-

lada para o setor correspondente. 

 

Após instrução do processo pela agência reguladora 

e pelo Ministério da Infraestrutura o requerimento 

de relicitação será submetido para apreciação do 

Conselho do Programa de Parcerias de Investimen-

tos (“CPPI”) para análise também sobre a conveni-

ência e à oportunidade da relicitação. 

 

Finda a análise do CPPI o pleito de relicitação será 

apresentado para deliberação definitiva do Presi-

dente da República e, em caso de deliberação posi-

tiva, o projeto de relicitação será qualificado no âm-

bito do PPI. 

 

•  FORMALIZAÇÃO DA RELICITAÇÃO 
 

A relicitação será formalizada por meio da celebra-

ção de termo aditivo entre a concessionária e a 

agência reguladora competente, sendo que a elabo-

ração e celebração do referido termo aditivo, bem 

como a realização dos trâmites essenciais à efetiva-

ção da relicitação ficarão à cargo da agência regu-

ladora competente ou do Ministério da Infraestru-

tura.  

 

Para tanto, a agência reguladora competente contra-

tará empresa de auditoria  independente responsá-

vel por acompanhar o processo de relicitação do 

contrato, o cumprimento das obrigações assumidas 

no termo aditivo e as condições financeiras da so-

ciedade de propósito específico. 

 

O termo aditivo servirá como contrato de transição, 

devendo indicar: (i) as condições para a prestação 

dos serviços pela atual concessionária até a data de 

início da vigência do novo contrato de concessão 

para o objeto, (ii) as condições em que ocorrerá a 

transição operacional dos ativos e das obrigações 

contratuais e extracontratuais para o futuro contra-

tado e (iii) os demais deveres da concessionária. 

 

Ainda, além de outras questões consideradas perti-

nentes pela agência reguladora competente, o termo 

aditivo indicará  a suspensão das obrigações de in-

vestimentos vincendas não consideradas essenciais 

– o que ocorrerá apenas na data de celebração do 

termo aditivo e não na data do pedido de relicitação 

–  e a previsão do pagamento de indenizações pelos 

bens reversíveis não amortizados ou depreciados na 

concessão. 

 

Em relação às indenizações, a agência reguladora 

poderá já prever no termo aditivo o pagamento in-

tegral ou parcial dos valores correspondentes às in-

denizações devidas pelo poder concedente ao con-

tratado original ou diretamente aos seus financiado-

res e garantidores, de modo a ser tal determinação 

replicada no futuro edital de relicitação. 

 

Para cálculo das referidas indenizações, devidas pe-

los bens reversíveis não amortizados ou deprecia-

dos vinculados ao contrato de concessão, a agência 

reguladora competente considerará o desconto de 

valores à título de:  
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(i) Multas e outras somas de natureza não tributá-

ria devidas pelo contratado originário e não 

adimplidas até o momento do pagamento da in-

denização; 

 

(ii) Outorgas devidas até a extinção do contrato de 

concessão e não pagas até o momento do paga-

mento da indenização; e  

 

(iii)  Valor excedente da receita tarifária auferida 

pelo contratado originário em razão da não 

contabilização do impacto econômico-finan-

ceiro no valor da tarifa decorrente da suspen-

são das obrigações de investimentos não essen-

ciais no momento da celebração do termo adi-

tivo. 

 

Importa notar que, curiosamente, o cálculo da inde-

nização devida, nos termos do Decreto, exclui as 

outorgas vencidas e pagas, incluindo seu ágio. Des-

considera o fato de que tal ágio e mesmo as outor-

gas já pagas compõem a contrapartida financeira do 

contrato firmado e que deveriam por isso, integrar 

a potencial indenização devida na hipótese de sua 

relicitação.   Tal cálculo será, ainda, objeto de cer-

tificação pela supracitada empresa de auditoria con-

tratada pela agência reguladora no âmbito do pro-

cesso de relicitação. 

 

Determina ainda o Decreto que contratação do 

novo concessionário observará os trâmites aplicá-

veis à contratação de contratos de concessão simi-

lares, ou seja, será precedido de estudos técnicos e 

certame licitatório. Quanto aos estudos técnicos, 

caberá a agência reguladora competente ou ao Mi-

nistério da Infraestrutura realizar ou dar suporte aos 

estudos necessários para subsidiar a nova licitação. 

 

Destaca que, sendo os projetos de relicitação quali-

ficados no  âmbito do PPI, o procedimento para 

contratação de nova concessionária também será 

condicionado a observância das normas e prazos 

específicos deste programa, incluindo, dentre ou-

tras: a necessidade de análise prévia do edital de 

concessão pelo Tribunal de Contas da União -TCU 

e o prazo mínimo de 100 (cem) dias entre a publi-

cação do edital de concessão definitivo e o recebi-

mento das propostas pela Administração Pública. 

 

Esclarece o Decreto, por fim, que o processo de re-

licitação por ele definido não resultará em qualquer 

espécie de responsabilidade para o poder conce-

dente em relação a encargos, ônus, obrigações ou 

compromissos com terceiros empregados do con-

tratado, originário ou futuro, o que deriva, por evi-

dente, da própria natureza dos contratos alvo de re-

licitação.  

 

**** 


